
AUDIÊNCIA PÚBLICA

ELABORAÇÃO, DISCUSSÃO E APRESENTAÇÃO
PROJETO DE LEI Nº 011/2024

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
LDO 2025 – BASE LEGAL

Indianópolis, 30/04/2024



Constituição Federal 1988

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas
e prioridades da administração pública federal, incluindo as
despesas de capital para o exercício financeiro subsequente,
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá
sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a
política de aplicação das agências financeiras oficiais de
fomento.



Lei complementar 101/2000
Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art.

165 da Constituição e:

I - disporá também sobre:

a) equilíbrio entre receitas e despesas;

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses

previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9o e no inciso II do § 1o do

art. 31;

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos

programas financiados com recursos dos orçamentos;

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a

entidades públicas e privadas;

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165§2


I – DAS METAS FISCAIS



Art. 4o - Lei complementar 101/2000

§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes
orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que
serão estabelecidas metas anuais, em valores
correntes e constantes, relativas a receitas,
despesas, resultados nominal e primário e montante
da dívida pública, para o exercício a que se referirem
e para os dois seguintes.



ESTIMATIVA DE RECEITAS TENDO COMO BASE OS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES AO ANO DA LEI

Método dos Mínimos Quadrados

Art. 13 LDO - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de
Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política
econômica nacional.

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 699, de 7 de julho de 2023-STN,
a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita
realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para
2025, 2026, e 2027.



ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS

2025





Art. 4o - Lei complementar 101/2000

§ 2o O Anexo de Metas Fiscais conterá, ainda:

DEMONSTRATIVO II – AVALIAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

2025





Art. 4o - Lei complementar 101/2000

§ 2o O Anexo conterá, ainda:

DEMONSTRATIVO III – METAS FISCAIS 
ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 

NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2025





Art. 4o - Lei complementar 101/2000

§ 2o O Anexo conterá, ainda:

DEMONSTRATIVO IV – EVOLUÇÃO DO 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2025





Art. 4o - Lei complementar 101/2000

§ 2o O Anexo conterá, ainda:

DEMONSTRATIVO V – ORIGEM E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM 

A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2025





Art. 4o - Lei complementar 101/2000

§ 2o O Anexo conterá, ainda:

DEMONSTRATIVO VI - RECEITAS E 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES

2025







Art. 4o - Lei complementar 101/2000

§ 2o O Anexo conterá, ainda:

DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATIVA E 
COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE 

RECEITA

2025





Art. 4o - Lei complementar 101/2000

§ 2o O Anexo conterá, ainda:

DEMONSTRATIVO VIII - MARGEM DE 
EXPANSÃO DAS DESPESAS 

OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 
CONTINUADO

2025





II – DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL



Projeto LDO 2025

Art. 17 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício
financeiro de 2025 estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2022
a 2025 compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2025 serão destinados,
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do
Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das
despesas.

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2025, o Poder Executivo
poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim
de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o
equilíbrio das contas públicas.



III – DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS



 Art. 18 - O orçamento para o exercício financeiro de 2025
abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações,
Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do
Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em
conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em
cada Entidade da Administração Municipal.



IV – DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 
DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO



Art. 21 - O Orçamento para exercício de 2025 obedecerá entre outros, ao
princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo
os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e
Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, "a" e 48 LRF).

Art. 28 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e
despesas e o cronograma de execução mensal para as Unidades Gestoras, se for o
caso (art. 8º da LRF).

Art. 37 - Durante a execução orçamentária de 2025, o Poder Executivo Municipal,
autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações
especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial,
desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2025 (art. 167, I da
Constituição Federal).



V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA
MUNICIPAL



Art. 40 - A Lei Orçamentária de 2025 poderá conter autorização para contratação
de Operações de Crédito para atendimento às Despesas de Capital, observado o
limite de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas
até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida
na LRF (art. 30, 31 e 32 da LRF).

Art. 41 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei
específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).

Art. 42 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado
primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira
(art. 31, § 1°, II da LRF).



VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL



Art. 43 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em
2025, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a
remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em
concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as
regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).
Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar
previstos na lei de orçamento para 2025.

Art. 20 - LC 101/2000

A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes
percentuais:
III - na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, 
quando houver;
b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.



VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA
LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA



Art. 48 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou
ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o
crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar
contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios
ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos
do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência
e nos dois subsequentes (art. 14 da LRF).

Art. 49 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser
cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de
receita (art. 14 § 3º da LRF).

Art. 50 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de
natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente
entrará em vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF).




